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INDICAÇÃO Nº  /2025 
Vereador: Weder Gomes Benevides 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Aquicultura e Pesca em parceria com 

a Secretaria de Saúde, para que viabilize estudos e elaboração de projeto, Criação de 

Curso de Primeiros Socorros e Segurança no Mar para os Pescadores e Marisqueiras, 

Município de Itapemirim. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 12 novembro de 2025. 
 
 
 

Weder Gomes Benevides 
Vereador – PSD 
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Justificativa 
 

A presente Indicação tem como objetivo promover a capacitação e segurança dos 

pescadores, garantindo melhores condições de trabalho e reduzindo os riscos de acidentes 

durante as atividades no mar. Os pescadores enfrentam diariamente condições adversas, 

como mudanças climáticas repentinas, equipamentos que exigem manuseio cuidadoso e 

situações emergenciais em alto-mar.  

O curso proposto tem como finalidade capacitar os pescadores em noções básicas 

de primeiros socorros, técnicas de salvamento, prevenção de acidentes, uso de 

equipamentos de segurança e procedimentos de emergência em caso de naufrágios, 

quedas ou incidentes com instrumentos de pesca. A iniciativa contribuirá diretamente para 

a redução de riscos e preservação de vidas, além de estimular uma cultura de segurança 

entre os trabalhadores do mar. 

Propõe-se que o curso seja realizado em parceria com o Corpo de Bombeiros, a 

Capitania dos Portos, universidades ou instituições técnicas, garantindo conteúdo 

atualizado, instrutores qualificados e certificação aos participantes. 

Com essa ação, o município não apenas reforça sua política de segurança e 

prevenção, mas também valoriza a pesca como patrimônio econômico, social e cultural, 

reconhecendo a importância dos pescadores e marisqueiras que sustentam suas famílias 

e movimentam a economia local. 

Diante do exposto, esta Indicação Legislativa busca contribuir de forma concreta 

para a dignificação do trabalho dos pescadores, oferecendo-lhes conhecimento, segurança 

e valorização profissional. 
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